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LEI Nº 6.116, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
Autoria: Vereador Rodson Lima Bobi

Dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas
idosas em concursos públicos para provimento
de cargos efetivos e empregos públicos
integrantes dos quadros permanentes de
pessoal no âmbito da administração pública
municipal direta e indireta.

PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas nos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta, para pessoas idosas.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei será considerado idoso, pessoas com 60
(sessenta) anos ou mais, conforme art. 1º do Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003.

Art. 2º A reserva de vagas e o respectivo quantitativo constarão expressamente dos
editais dos concursos e processos seletivos públicos, adotando-se o percentual vigente na data
de publicação do edital, e será aplicada nas nomeações e contratações até a expiração do
prazo de validade do respectivo edital.

§ 1º O edital conterá, de maneira clara, a orientação quanto aos procedimentos a
serem adotados para aqueles que pretendam concorrer às vagas reservadas, sem prejuízo da
adoção de outras vias de orientação aos candidatos quanto à matéria.

§ 2º Quando o edital se referir a vagas para mais de um cargo ou emprego público, o
percentual incidirá de modo individualizado sobre as vagas de cada um dos cargos ou
empregos públicos, quando aplicável.

§ 3º Se, da aplicação do percentual vigente sobre o número de vagas ofertadas para
determinado cargo ou emprego público, resultar número fracionado de vagas, será este
arredondado para o número inteiro imediatamente superior, quando o primeiro algarismo
decimal do resultado for igual ou maior que cinco, e para o número inteiro imediatamente
inferior, quando o primeiro algarismo decimal for igual ou menor que quatro.

§ 4º Não haverá reserva quando o quantitativo de vagas ofertadas para o cargo ou
emprego público, se cabível, for igual ou inferior a 4 (quatro), em decorrência da aplicação da
regra de arredondamento fixada no § 3º.
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§ 5º Se, do concurso ou processo seletivo público, com previsão de reserva de vagas,
resultar a convocação de candidatos aprovados em número maior do que o quantitativo de
vagas estabelecido inicialmente no edital normativo, serão adotados para as convocações
suplementares os mesmos critérios de reserva aplicados às vagas originárias do edital.

§ 6º Se, no resultado final do concurso ou processo seletivo público, não houver
classificados na listagem específica em quantidade suficiente para o preenchimento do
quantitativo de vagas reservadas, serão as vagas remanescentes remanejadas para a
convocação de classificados na listagem da concorrência geral.

Art. 3º As vagas reservadas para pessoas idosas que não forem preenchidas por falta
de candidatos aprovados serão revertidas para a ampla concorrência, observada a ordem geral
de classificação.

Art. 4º A Administração Pública deverá garantir:

I - condições adequadas para a participação de idosos nas etapas do certame,
inclusive com acessibilidade e tempo adicional, se necessário;

II - ampla divulgação das normas desta Lei nos editais de concursos públicos.

Art. 5º Na hipótese de constatação de documentação falsa ou não comprovação de
idade conforme § 1º do art. 1º, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 6º A presente Lei será aplicada somente aos concursos e processos seletivos
públicos a serem iniciados após a sua vigência.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 21 de outubro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 21 de outubro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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